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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO CONSUMIDOR I

Apresentação

O V Encontro Virtual do CONPEDI, que se apresentou com o tema “Inovação, Direito e
Sustentabilidade”, reuniu diversos trabalhos acadêmicos com recortes contemporâneos e
inovadores em seus grupos de trabalhos e salas de pôsteres.

Mais uma vez organizado na modalidade virtual, o CONPEDI demonstra o seu
comprometimento com a pesquisa e as atividades acadêmicas, mesmo em tempos de
necessário distanciamento físico. A instituição, que conta com as tecnologias da comunicação
e da informação para realizar o evento, jamais perdeu de vista o protagonismo humano,
recebendo e acolhendo pesquisadores, professores e parceiros de todo país, além de
convidados estrangeiros. 

No dia 15 de junho de 2022, que marcou o segundo dia de atividades do maior evento em
Direito no Brasil, foram apresentados os pôsteres na sala de DIREITO CIVIL
CONTEMPORÂNEO, DIREITO DO CONSUMIDOR E DIREITO E SAÚDE, sob a
coordenação dos professores Eudes Vitor Bezerra, Sinara Lacerda Andrade e Rayssa
Rodrigues Meneghetti. O produto dos 10 (dez) trabalhos, pode ser visto na presente
publicação.

O trabalho sobre o estelionato afetivo e suas consequências no âmbito da responsabilidade
civil, da autora Nathalia Silva do Nascimento Escola Superior da Amazônia – ESAMAZ, de
Belém/PA, reforçou em seus resultados parciais a necessidade de proteger os bens
patrimoniais e extrapatrimoniais, em todas as esferas de Direito, diante de casos de estelionato
afetivo, como o famoso caso conhecido internacionalmente como “golpista do tinder”. O tema
é totalmente novo e ainda aguarda regulamentação própria e decisões dos Tribunais que o
conduzam juridicamente.

A responsabilidade civil por erro médico, tema tratado pela autora Isadora Leardini Vidolin,
objetivou resolver a problemática de responsabilização pelo médico cirurgião nos casos em
que o erro foi cometido exclusivamente pelo médico anestesista, gerando uma
responsabilização injusta aos demais envolvidos. Os resultados apresentados dão conta de
que, ainda que o anestesiologista seja integrante da equipe montada pelo cirurgião, a
responsabilidade não deverá ser solidária, mas exclusiva daquele, já que a anestesia se trata de
uma especialidade tão individual quanto a cirurgia, em medicina.



O instigante trabalho sobre a conexão entre o metaverso e as relações jurídicas de consumo,
das autoras Jéssica Holandini Costa e Jamily Sardinha Rêgo, vindas da Universidade da
Amazônia em Belém do Pará – UNAMA, evidenciou a imprescindibilidade de garantir que o
consumidor seja protegido e amparado no espaço virtual (metaverso), quanto aos produtos e
serviços.

O respeito ao mínimo existencial diante dos casos de superendividamento e a necessidade de
regulamentação do problema foi o recorte das autoras Vivian Aparecida Vale e Fernanda
Cristina Gomes Lage, vindas da Universidade FUMEC, Belo Horizonte/MG. As
pesquisadoras trataram, especialmente, sobre os benefícios da Lei 14.181/2021 para a
sociedade e a oportunidade de recomeço para o cidadão endividado.

Em seguida, foi apresentado trabalho com tema semelhante: o princípio da dignidade da
pessoa humana e o mínimo existencial sob a égide da Lei 14.181/2021, das autoras Sara de
Castro José e Keren da Silva Alcântara, sob a orientação do prof. Adriano da Silva Ribeiro. A
pesquisa foi desenvolvida a partir de importantes obras da literatura jurídica.

A pesquisa sobre e importância da aplicabilidade dos princípios da informação e da
participação em tempos de covid-19 das autoras Samanta Carolina Magalhães Quaresma e
Sandra Valeria Chucre da Silva, sob a orientação da professora Ana Carolina Farias Ribeiro,
todas da Universidade da Amazônia em Belém do Pará – UNAMA, Belém do Pará,
demonstrou que o problema consiste em responder de que forma o princípio da informação e
da participação podem ser concretizados na construção de políticas públicas durante a
pandemia. Frise-se que é necessário superar a desigualdade tecnológica e o analfabetismo
digita, que não podem ser admitidos como óbices para a participação popular no Estado
Democrático de Direito. 

Acessibilidade e tecnologias assistivas: uma revisão normativa do uso de cães de serviço para
pessoas autistas no município de Armação de Búzios, foi o recorte científico da autora
Catarina Bernardez Martins, sob a orientação da profa. Laila Maria Domith Vicente. O tema é
importante e necessário, especialmente diante do considerável aumento de diagnósticos de
autismo. Os resultados preliminares da autora demonstram que o município avaliado admite a
presença dos cães de companhia, garantindo a inclusão e a locomoção das pessoas autistas por
todo território municipal.

O oitavo trabalho foi sobre a atuação judicial e as políticas em saúde, com recorte em análise
de decisões judiciais que implicaram dispensação de medicamentos pelo Estado de Goiás de
2019 a 2021, da autora Natalia Furtado Maia, da Universidade Federal de Goiás. De acordo
com a autora, a cobertura universal de saúde necessita de um procedimento de avaliação de
tecnologias em saúde para suprir as demandas da população. No Brasil, o direito universal à



saúde depende da atuação dos três poderes, mas o gasto com a judicialização da saúde é cada
vez mais alto, o que requer reavaliação do sistema de fornecimento de medicamentos.

O erro médico em tempos de mídias sociais e pandemia, da autora Márcia Alexandra Martins,
sob a orientação do prof. Abner da Silva Jaques, ambos da UNIGRAM, Campo Grande/MS,
abordou as consequências jurídicas de erros médicos em casos de imprudência, negligência e
imperícia. 

Por fim, a atual pesquisa sobre o Supremo Tribunal Federal e a covid-19: uma análise da Lei
13.979/2020, do autor Alexandre Moura Lima Neto, doutorando pela Universidade CEUMA
de São Luís/MA, informou que é imprescindível que os entes federativos atuem
conjuntamente, e de forma responsável, com as suas competências constitucionais, atenuando,
para esses fins, as disputas políticas.

Inevitável perceber e impossível não se orgulhar do alto índice de participação e de
desempenho das mulheres no âmbito acadêmico. Do total de 14 (quatorze) autores que
apresentaram e publicaram seus trabalhos, 13 (treze) são mulheres, além das professoras
orientadoras. Esse fato traduz o empoderamento feminino e a preocupação das mulheres em
ocupar os espaços de discussão, fomentando a equidade e a democracia.

O nível dos trabalhos apresentados na sala de pôsteres de DIREITO CIVIL
CONTEMPORÂNEO, DIREITO DO CONSUMIDOR E DIREITO E SAÚDE impressionou
pelo rigor metodológico e pela contemporaneidade dos temas. Lembrando, ainda, a
importância da apresentação de pesquisas no formato “pôster”, visto que é uma forma de
inserir no evento os alunos de graduação com experiências em iniciação científica. 

Profa. Rayssa Rodrigues Meneghetti – Universidade de Itaúna, MG

Profa. Sinara Lacerda Andrade – Universidade de Marília, SP

Prof. Eudes Vitor Bezerra – IDEA – Instituto de Desenvolvimento e Aprendizagem
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A RESPONSABILIDADE CIVIL DOS INFLUENCIADORES DIGITAIS PELA
DIVULGAÇÃO DE PRODUTOS QUE PODEM CAUSAR DANOS À SAÚDE

Raphael Moreira Maia1

Samuel Santos da Costa Júnior
Débora da Cruz Duarte

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução

A sociedade atual tem por meio da internet, o meio de comunicação mais rápido e interativo
do mundo e com esta fica sujeita a todo tipo de informação e exposta a produtos e serviços, o
que contribui e incentiva um consumo diário, seja de conceitos, cultura, serviços ou produtos.

Com a evolução dos meios de comunicação no século XXI, as redes sociais são fundamentais
na vida de todos os brasileiros se tornando uma extensão de seus corpos e mentes, de tal modo
que a exposição de estilos de vidas criou um padrão estético a ser seguido.

Com o decorrer dos anos, pessoas de destaques nessas plataformas com milhões de seguidores
passaram a utilizar desse meio como uma forma de fazer propagandas e divulgar todo tipo de
produto, em especial medicamentos que prometem fazer ''milagres'' no corpo humano, sem
uma regulamentação expressa na lei e com a facilidade de todos adquirirem esses produtos a
população fica à mercê de propagandas sem a certeza da veracidade das informações.

Um breve exemplo desse problema, é uma influenciadora com mais de 70 mil seguidores que
mantinha um laboratório clandestino de cosméticos na região metropolitana de Belo
Horizonte, com seu poder de divulgação vendia produtos cosméticos sem aval da ANVISA
por todo o país, há relatos de vítimas que tiveram queimaduras e inchaço na pele após
utilizarem tais produtos.

Visto isso, ainda não é amplamente discutido se os influenciadores devem ser
responsabilizados civilmente por danos ocasionados aos clientes.

Tema Problema

A problemática analisada nessa pesquisa, consiste na divulgação abusiva de produtos
maléficos a saúde por influenciadores digitais. Tais agentes da comunicação tem com seu
público uma relação de confiabilidade e ao divulgar o produto está atrelando mesmo que de
forma inconsciente sua garantia.

Diante do contexto indicado, o problema do presente trabalho consiste na seguinte indagação:
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esses influenciadores devem ser responsáveis civilmente por divulgar esses produtos sem
aviso dos riscos?

Objetivos

O objetivo da presente pesquisa é analisar, sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor, a
responsabilidade civil de influenciadores digitais, pela divulgação de produtos que podem
causar danos à saúde dos usuários.

 

Método

O presente estudo utiliza-se de metodologia hipotético-dedutiva, baseada em pesquisa
bibliográfica, sejam documentalmente impressos ou digitais, bem como consulta à legislação
e jurisprudência aplicáveis ao tema.

 

Resultados Alcançados

O Código Civil (2002) é bem claro em relação a responsabilidade civil, ao estabelecer, em
diversos momentos, que:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a
repará-lo.

Parágrafo único: Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos
bons costumes.
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A ideia evoluiu para a chamada teoria do risco, passando a responsabilidade a ser encarada
sob o aspecto objetivo. Carlos Roberto Gonçalves (2012) ensina que:

Na teoria do risco se subsume a ideia do exercício de atividade perigosa como fundamento da
responsabilidade civil. O exercício de atividade que possa oferecer algum perigo representa
um risco, que o agente assume, de ser obrigado a ressarcir os danos que venham resultar a
terceiros dessa atividade (p.28).

No mesmo sentido, o Código de Defesa do Consumidor estabelece, em seu art. 14, que:

Art. 14: O fornecedor de serviços responde independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos
serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Nesse sentido, é importante destacar que o influenciador para o consumidor é o elo entre o
produto e a empresa. É através dele que se desperta um desejo de obter determinado produto
ou serviço. Diante dessa premissa, pode-se entender que a responsabilidade civil do influencer
pode ser solidária, em situações onde o dever de reparar o dano for independente de culpa,
pois o profissional assumiu o risco da ação, e portanto, se há dano, este deve ser indenizável
independentemente de culpa.

Isso porque o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 7º, estabelece que: ''Tendo mais
de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos
nas normas de consumo''.

O que foi observado, é que a ocultação de pequenos detalhes do produto é recorrente pela
própria empresa como um meio de facilitar a venda do produto. Assim em casos que o
influenciador tem a expressa ciência de problemas no produto e conscientemente decide não
compartilhar a informação, deve sim ser responsabilizado junto a empresa pela lesão causada
na vítima.

Conclui-se, portanto que o Digital Influencer tem sim responsabilidade civil diante do terceiro
de boa-fé, consumidor, essa responsabilidade será subjetiva via de regra, entretanto pode vir a
se transformar em objetiva ou solidária.

Palavras-chave: Responsabilidade civil, influenciadores digitais, produtos maléficos a saúde,

divulgação abusiva
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